LEI Nº 032 DE 10 DE DEZEMBRO DE 1964.

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR E REDUZ DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS.

JOSÉ LINDOLPHO HUMMES, PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,







FAÇO saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:







LEI

Artigo 1º -
É aberto o crédito especial de SESSENTA MIL CRUZEIROS (CR$ 60.000,00), para suplementar a verba do Código 8.62-1 Servidores Telefônicos – Pessoal Variável – Extranumerários Diaristas.

Artigo 2º -
É reduzida em SESSENTA MIL CRUZEIROS (CR$ 60.000,00) a rubrica Construção e Conservação de redes telefônicas, Código 8.62-4, da Lei Orçamentária vigente, para dar cobertura à redução prevista no artigo 1º desta Lei.
Artigo 3º -  Revogadas as disposições em contrário esta Lei entrará em vigor na data de sua aprovação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 10 de Dezembro de 1964.


Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se

Servindo de secretário

